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PROCESSO:

  201954102020

 

DATA:

  28/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201954102020, referente ao protocolo nº 20191127200005937, do

dia 27/11/2019, às 20h00min, denominado Procedimento Comum, de Seguro, Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

LAGARTO/SE 

 

 

 

 

LEANDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

PIMENTEL, brasileiro, menor, solteiro, estudante, portador do CPF 099.677.895-06 

e RG nº 4.047.640-5, sem endereço eletrônico, representado por seu genitor 

ORLANDO CARVALHO PIMENTEL, portador do CPF nº 133.700.748-00, e RG 

nº 3.506.941-4, sem endereço eletrônico, ambos residentes e domiciliados na Rua 

Jenolina Alves de Souza, nº 239, Lagarto/SE, CEP 49400-000, vêm perante Vossa 

Excelência, por seu advogado infra-assinado, com escritório localizado em endereço 

impresso no rodapé, onde receberá futuras intimações, com procuração em anexo, 

propor: 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 

Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, na pessoa de seu representante 

legal, expondo a seguir os fatos e fundamentos do presente pedido, que vão adiante 

aduzidos: 

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente, o Requerente AFIRMA, nos termos do 

artigo 4º e seus parágrafos da Lei 1060/50, com a nova redação introduzida pela Lei 

7871/89 e sob as penas da Lei, ser pessoa juridicamente pobre, não podendo desta 

forma arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem causar prejuízo a 

sua subsistência. Tudo com fulcro no artigo 5º LXXIV da Constituição Federal, 

combinado com o Art. 99 do Novo Código de Processo Civil Brasileiro e Art. 175 § 2º 

do Provimento n° 24/2008 da Consolidação Normativa do Tribunal de Sergipe, 

isentando-o do pagamento e/ou despesas processuais.  
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II - DO INTERESSE DE AGIR E VIA ADMINISTRATIVA INADEQUADA 

 

A Lei que rege o Seguro Obrigatório não exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê 

primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, essa exigência, seria 

inconstitucional, ferindo o art. 5º,XXXV, da CF. 

 

Nesse sentido a jurisprudência vem sem manifestando 

conforme julgado abaixo: 

 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE 
INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 1. Restou evidenciado no caso em 
tela o interesse processual da parte autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao 
Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento da 
cobertura securitária. 
2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo 
para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da 
ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte 
postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então 
procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença desconstituída. 
(Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009). 

 

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA.A falta 
de requerimento administrativo não retira dos beneficiários o direito de postular a 
indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação ao direito constitucionaldo 
acesso ao Judiciário. Inteligência do artigo5º,XXXV, daCF.Sentença desconstituída. 
APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154, Quinta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Romeu Marques Ribeiro Filho, Julgado em 09/09/2009). 

 

Assim, com o fito de afastar quaisquer dúvidas quanto à 

inadequação da via administrativa no seguro DPVAT, o Autor expõe abaixo os motivos 

pelos quais ingressou com a presente ação: 
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a) O principal motivo, é o fato da seguradora ter fins 

lucrativos, o que por si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que 

tal procedimento sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, 

ser comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos 

administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. 

Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas. 

 

b) Administrativamente a seguradora não paga a correção 

monetária cujo o termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a 

medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização, ou seja, dia 

29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção). 

 

c) Nos processos administrativos realizados pela 

seguradora, quando realizada a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de 

obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são 

especializados em perícia médica, e são obrigados a seguir um formulário que contém 

as quantificações definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade 

de uma pessoa for de 90%, os profissionais tem que marcar 75%, e assim 

degressivamente, prejudicando as vítimas. 

  

d) Além dos sérios problemas com a imparcialidade das 

perícias da seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo 

que a menor, alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, 

como por exemplo a exigência no pagamento do DUT. 

 

e) A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços 

junto ao governo federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas 

provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre em 

detrimento das vítimas. 

 

Por esses motivos, todos os processos administrativos 

referentes a invalidez permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a 
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seguradora nunca faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o 

procedimento do pagamento administrativo para atrasar a vítima e até desmotiva-la. 

 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo 

para receber, sem, contudo, ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no 

mínimo ultrajante, pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em 

detrimento da vítima. 

 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também 

em princípio da causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora 

historicamente sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de 

seguros. 

 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via 

administrativa para a propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e 

incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da 

República, que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou 

esgote as vias administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por 

exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas situações acima 

expostas 

 

 

III- DOS FATOS 

 

O reclamante foi vítima de acidente entre motocicleta e 

um automóvel utilitário na data de 25 de junho de 2019, conforme boletim de 

ocorrência anexo. 

Na ocasião, o autor sofreu grave lesão, com fratura 

exposta da perna e braço esquerdo, sendo submetido a procedimento cirúrgico para a 

fixação interna de placa e parafusos, conforme documentos e imagens em anexo. 

 

A gravidade das lesões sofridas resultou ao Autor 

incapacidade, comprovada através dos relatórios médicos em anexo. Convém esclarecer 
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que mesmo diante dos esforços do Autor na realização de tratamentos, procedimentos 

cirúrgicos e com medicamentos, ainda sente dores no local da fratura. 

 

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência 

acerca dos direitos que lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida e 

completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com 

redação dada pela Lei nº 11.482/2007. 

 
Os documentos apresentados fazem provas suficientes da 

incapacidade do Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com 

juros a partir da citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram 

congelados e a partir daí, nunca tiveram reajuste. 

 

Diante do exposto, a via judicial se faz necessário para que 

Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização referente ao 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no grau a ser apurado em perícia judicial, com a 

devida correção monetária que deverá incidir a partir do dia 29/12/2006. 

 

IV - DO DIREITO 

 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê 

abaixo: 

“Art. 3º- Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2ºdesta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I -R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -no 

caso de morte; 

II -até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -

no caso de invalidez permanente; 
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III -até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) -

como reembolso à vítima -no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas.” 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o 

fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado.” (grifo 

nosso) 

 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, 

mediante a entrega do registro da ocorrência no órgão policial competente, bem como 

relatório médico e histórico do procedimento cirúrgico. 

 

Vala ressaltar que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência 

deve ser comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de 

Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as informações contidas no 

Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por 

ventura alegar. 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o 

determinado pelo Artigo 373, I do Código de Processo Civil, pois junta documentos 

comprovando suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 

6.194/74, § 1, a), além da documentação médica hospitalar, portanto, meras alegações 

da seguradora alegando o contrário, não poderão ser admitidas. 

 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o 

determinado pelo art. 373, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, 

quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
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Portanto, cumpre o autor com o determinado por lei e 

embasado na mesma demonstra fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, 

bem como ao seu recebimento, o que desde já requer. 

 

 

V - DA PROVA PERICIAL –DA DINAMIZAÇÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte 

cabe provar o que alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma concepção estática 

do ônus da prova. Isto é, a distribuição do ônus, segundo o Código de Processo Civil, 

define-se abstratamente, considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer 

qualquer influência ou interferência da situação posta em juízo. 

 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu 

mutabilidade ao ônus da prova de modo que as particularidades da causa pudessem, em 

determinadas hipóteses, alterar a regra comum de distribuição de ônus da prova. 

 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do 

Ônus da Prova, este ônus não decorre de uma simples definição em abstrato do 

legislador, ele deve ser desempenhado pela parte que, conforme as particularidades do 

caso em concreto, possui as melhores condições de provar os fatos. 

 

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-

se a uma justiça processual e, pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, 

desde já, Requerer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com 

a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova 

pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida 

detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a 

alcançando assim, a almejada justiça. 
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VI-DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da 

incapacidade sofrida pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, 

com juros a partir da citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da 

Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram 

congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes. 

 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 

340/2006, alterou o valor para pagamento das indenizações no seguro obrigatório 

DPVAT, de 40 (quarenta) salários-mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

Pois bem, essa medida provisória que depois foi 

convertida para Lei 11.482/2007, FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais 

foram corrigidos, ou reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração 

pela inflação. 

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo 

IPCA acumulada do mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até 

julho de 2012, chegou a 31,4%, a perda de valor do sinistro do DPVAT já atingiu quase 

1/3 (um terço). 

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, 

conforme informações do sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, 

são expressivos e têm se incrementado continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, 

E O PAGAMENTO PELO CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO). 

 

A correção monetária a partir da entrada em vigor da 

Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram 

congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes, é medida que se faz urgente, para 

evitar o enriquecimento sem causa das sociedades seguradoras, em detrimento do 

contribuinte. 

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até 

conseguirem a edição da medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não 

trouxe nenhuma forma de reajuste de propósito. Tudo fazia parte de um grande plano 
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das seguradoras para diminuir o valor que seria repassado às vítimas de acidente, de 

forma progressiva. Inclusive contando com os efeitos corrosivos decorrentes da falta de 

um fator ou índice de correção. 

 

Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, 

e determinado que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT com JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação inicial, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da 

data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da 

indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse 

valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

 

VII-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

O advogado -em consonância com o art. 133 da 

Constituição Federal, bem como, com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil -é 

indispensável à administração da justiça, sendo a postulação a qualquer órgão do Poder 

Judiciário e aos Juizados Especiais sua atividade privativa, tendo direito assegurado 

aos honorários convencionados, fixados por arbitramento e os de sucumbência. 

 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 

 

“Art. 22-A prestação de serviço profissional 

assegura aos inscritos na OAB o direito aos 

honorários convencionais, aos fixados por 

arbitramento judicial e aos de sucumbência.” 

 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos 

a título de gratificação, pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos 

interesses da parte vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o resultado 

do processo, há de se convir que maior seja a verba honorária. 

 

Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, 

por rebater a avareza da Seguradora Requerida, de todas as formas em direito admitidas, 
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com muito zelo, modestamente requer-se que a Requerida seja condenada no pagamento 

de honorários advocatícios. 

 

Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a 

pagar os honorários advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento)ou que seja 

arbitrado um valor equitativamente de acordo com o §8º do art. 85 do CPC, caso o valor 

da condenação seja baixo 

 

VIII-DA RESTITUIÇÃO DE GASTOS COM MEDICAMENTOS 

 

Convém esclarecer ainda que conforme recibos em anexo, 

o Autor necessitou fazer Raios-X no quadril, cotovelo e perna, de forma que arcou com 

o pagamento no importe de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) pelo mesmo.  

 

Assim, requer a Vossa Excelência a condenação da 

Requerida a restituir o Autor na referida despesa com as despesas com exames, devendo 

o valor ser acrescido de juros e correção monetária na forma da lei. 

 

IX - DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, ao reconhecer que a Indenização do 

Seguro Obrigatório tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito 

e não as seguradoras do sistema, requer a Vossa Excelência o que segue: 

 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente 

não tem condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento; 

 

b) Que seja citado o Reclamado inicialmente por AR, e, 

sendo esta infrutífera, por oficial de justiça, ou, ainda, por meio eletrônico, tudo nos 

termos do art. 246, incs. I, II e V, do NCPC, para que querendo, conteste a presente, sob 

pena de confissão e efeitos da revelia; 

 

c) Que julgue a presente Ação 

TOTALMENTEPROCEDENTE, reconhecendo o direito a indenização, e determine 
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que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice 

INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que 

alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a 

partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

 

d) Restituição dos exames de Raios-X feitos pelo Autor, 

no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme recibos em anexo, acrescidos 

de juros e correção monetária quando do pagamento; 

 

e) A inversão do ônus de suportar o adiantamento das 

despesas com a produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da 

razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar 

esta, a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

 

f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e 

demais despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios. 

 

g) Informa o reclamante que não possui interesse na 

audiência de conciliação ou de mediação; 

 

Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os 

meios de prova em direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros 

documentos, pericial, testemunhal, devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos os 

documentos necessários para o desenrolar da questão, por ser de direito e de justiça. 

 

Dá-se a presente causa o valor de R$ 13.650,00 (treze mil 

seiscentos e cinquenta reais), 

 

Pede e espera deferimento. 

 

Lagarto/SE, 22 de novembro de 2019. 

 

Ivo Aristófilo Chaves Nascimento 
OAB/SE 7.798 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954102020

 

DATA:

  28/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954102020

 

DATA:

  03/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, demonstrar sua insuficiência de recursos, para fins de

concessão da justiça gratuita, ou para, no mesmo prazo, providenciar o recolhimento das custas, já que os

documentos juntados aos autos são insuficientes para tanto. Ressalte-se que sua inércia acarretará o cancelamento

da distribuição (artigos 98 e 290 do NCPC). Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-

se e volvam concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954102020 - Número Único: 0009904-87.2019.8.25.0040
Autor: ORLANDO CARVALHO PIMENTEL E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, demonstrar sua insuficiência de recursos, para
fins de concessão da justiça gratuita, ou para, no mesmo prazo, providenciar o recolhimento das custas, já
que os documentos juntados aos autos são insuficientes para tanto.

 

Ressalte-se que sua inércia acarretará o cancelamento da distribuição (artigos 98 e 290 do NCPC).

 

Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam concluso.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
,VALDIVIA, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 03/12/2019, às 14:58:56

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003095448-31.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003095448-31. fl: 1/1
em 03/12/2019 às 14:58:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954102020

 

DATA:

  20/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: IVO ARISTÓFILO CHAVES

NASCIMENTO - 7798}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

 

 

 

 

Processo nº 201954102020 

 

 

 

LEANDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

PIMENTEL, representado por seu genitor ORLANDO CARVALHO PIMENTEL, 

ambos devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, vêm, por conduto 

do seu procurador técnico infra-assinado, manifestar sobre o despacho exarado por esse 

MM. Juízo: 

 

A Lei de Assistência Judiciária no seu Art. 4º determina 

que: 

  

“A parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples petição de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de 

sua família, ou através de declaração que constitui 

presunção juris tantum de que o beneficiário é 

hipossuficiente.” 

 

Regulamentando as benesses da justiça gratuita, a 

Consolidação Normativa Judicial do Tribunal de Sergipe Instruída pelo Provimento 

Nº 24/2008 estabelece no § 2º do Art. 175, in verbis (com grifos nossos):  

 

“Art. 175. Omissis 

(...) 

§2º Não poderá ser exigida qualquer comprovação 

de pobreza como requisito em pedido de  concessão 

do benefício da justiça gratuita, quando a parte 

afirmar sobre a sua miserabilidade. 

p. 89



  

 

 

Dentro dessa percepção, entende-se que, para o 

deferimento da assistência judiciária gratuita, basta, de regra, que o beneficiário 

assegure não ter condições de suportar as despesas processuais e honorários sem 

prejuízo da manutenção própria, bem como da família. 

 

Pois bem Excelência, o autor e seu genitor encontram-se 

desempregados, conforme atestam cópia de suas carteiras de trabalho em anexo. 

Atualmente o autor apenas estuda conforme declaração em anexo, não possuindo 

condições de arcar com as custas e/ou despesas processuais. 

 

Diante do exposto, a parte demonstra ser hipossuficiente 

na forma da lei e requer o beneficio da gratuidade Judiciária, já que o dispêndio das 

custas judiciárias irá causar gravames a sua subsistência. 

 

Nestes Termos, Pede e Espera Deferimento. 

 

 

Lagarto/SE, 20 de janeiro de 2019. 

 

 

Ivo Aristófilo Chaves Nascimento 

OAB/SE 7.798 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954102020

 

DATA:

  21/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a parte requerente apresentou manifestação tempestivamente, consoante juntada retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954102020

 

DATA:

  21/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954102020

 

DATA:

  02/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I  Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do requerente, nos termos do art. 98 e ss. do CPC; II  Deixo de

marcar audiência de conciliação, pois a parte manifestou desinteresse na autocomposição; III  Cite-se a parte ré

para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa (art. 335 do NCPC), sob pena de revelia (art. 344 do CPC). IV 

Apresentada a contestação em que forem arguidos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito autoral,

forem alegadas quaisquer matérias enumeradas no art. 337 do CPC/15, bem como juntados documentos, intime-se a

parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, requerendo o que entender cabível. Em caso de

ausência de contestação, volvam os autos conclusos. V  Diante da presença de interesse de incapaz, antes de fazer

conclusão, intime-se, eletronicamente, o MP para manifestação. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954102020 - Número Único: 0009904-87.2019.8.25.0040
Autor: ORLANDO CARVALHO PIMENTEL E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

I – Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do requerente, nos termos do art. 98 e ss. do CPC;

 

II – Deixo de marcar audiência de conciliação, pois a parte manifestou desinteresse na autocomposição;

 

III – Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa (art. 335 do NCPC), sob pena de
revelia (art. 344 do CPC).

 

IV – Apresentada a contestação em que forem arguidos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do
direito autoral, forem alegadas quaisquer matérias enumeradas no art. 337 do CPC/15, bem como juntados
documentos, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, requerendo o que
entender cabível. Em caso de ausência de contestação, volvam os autos conclusos.

 

V – Diante da presença de interesse de incapaz, antes de fazer conclusão, intime-se, eletronicamente, o
MP para manifestação.

 

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 02/02/2020, às 11:30:41

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000223354-55.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000223354-55. fl: 1/2
em 02/02/2020 às 11:30:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000223354-55. fl: 2/2
em 02/02/2020 às 11:30:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954102020

 

DATA:

  03/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi Carta de Citação nº 202054100405( Via AR)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954102020

 

DATA:

  03/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202054100405 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta Cidade - Lagarto
Cep - 49400000 Telefone - (79)3632-1700

Normal(Justiça Gratuita)

202054100405

PROCESSO: 201954102020 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0009904-87.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: LEANDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA PIMENTEL

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em dias.Finalidade:

Despacho:  I  Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do requerente, nos termos do art. 98 e ss. do
CPC; II  Deixo de marcar audiência de conciliação, pois a parte manifestou desinteresse na autocomposição; III
 Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa (art. 335 do NCPC), sob pena de revelia
(art. 344 do CPC). IV  Apresentada a contestação em que forem arguidos fatos impeditivos, modificativos e
extintivos do direito autoral, forem alegadas quaisquer matérias enumeradas no art. 337 do CPC/15, bem como
juntados documentos, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, requerendo o
que entender cabível. Em caso de ausência de contestação, volvam os autos conclusos. V  Diante da presença
de interesse de incapaz, antes de fazer conclusão, intime-se, eletronicamente, o MP para manifestação.
Cumpra-se.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
 Rio de Janeiro - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.03/02/2020, às 17:03:16

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000233628-01.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000233628-01. fl: 1/1
em 03/02/2020 às 17:03:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954102020

 

DATA:

  14/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que os presentes autos aguardam o cumprimento da Carta de Citação nº 202054100405 e o

retorno do AR.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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